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Recorrente:

Re cOl'rid

TINTAS RENNER S~O PAULO S/A

DRF - Santos - SP

R E S O L U ç ~ O N. 303-576

Vistos, r-elatados e discutidos os pr-esentes autos,

'~

RESOLVEM os Membr-os da Ter-ceir-a C~mar-a do Ter-ceir-o
Conselho de Contr-ibuintes, por- unanimidade de votos, em r-ejeitar- as
pr-eliminar-es de impr-estabilidade do laudo de análise e de cer-ceamen-
to do dir-eito de defesa; foi o julgamento conver-tido em diligéncia
ao LABANA (Santos) atr-avés da DRF em Santos, na for-ma do r-elatór-io e
voto que passam a integr-ar- o pr-esente julgado.

Br-asilia-DF., em 27 de janeir-o de 1994.

- Pr-esidente

c.\ ~ -O~
S NDRA MARIA ARONI - Relator-a

CARL A - Pr-oc. da Fazenda Nacional

VISTO EM
SESSAO DE: 25 MAR 1994
Par-ticipar-am, ainda, do pr-esente julgamento os seguintes Conselhei-
r-os: Rosa Mar-ta Magalh~es de Oliveira, Car-los Bar-canias Chiesa e
Dione Mar-ia Andr-ade da Fonseca. Ausentes os Conselheir-os Humber-to
Esmer-aldo Bar-r-eto Filho, Milton de Souza Coelho e Malvina Cor-ujo de
Azevedo Lopes.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECURSO N. 115.736 - RESOLUÇ~O N. 303-576
RECORRENTE TINTAS RENNER S~O PAULO S/A
RECORRIDA DRF - Santos - SP
RELATORA SANDRA MARIA FARONI

R E L A T O R I O

A empresa acima identificada recorre da deci-
s~o do Delegado da Receita Federal em Santos, que manteve a
exigéncia consubstanciada no auto de infraç~o de fls. 114,
decorrente de revis~o de D.I. da qual resultou reclassifica-
ç~o dos produtos importados. O crédito exigido comp~e-se de
diferença de impostos e das multas do art. 364, 11, do RIPI
e do art. 4. I, da Lei n. 8.218/91.

Os fatos est~o assim descritos no relató-
rio/parecer da SECPJE, que integra a decis~o recorrida:

"A firma em epigrafe importou e desembaraçou,
através das D.I's n.s 479/92, 14509/92 e 14510/92, o produto
quimico TIXOGEL EZ 200, classificando-o no código tarifário
3802.90.0104.

Em ato de revis~o aduaneira, o AFTN autuante,
através do exame do laudo de análises n. 0101/92 (fls. 13),
reclassificou a mercadoria, posicionando-a no código tarifá-
rio 3823.90.9999, lavrando o competente Auto de Infraç~o,
intimando-se o importador a recolher o crédito tributário
apontado a fI. 01.

Através do processo n. 13~61.000294/92-19
anexo, a empresa autuada solicitou a lavratura de Termo de
Responsabilidade relativo ao crédito tributário apontado
neste processo, sendo para tanto lavrado o Termo n. 27.437.

Solicitou também, através de petiç~o anexa às
fls. 31, prorrogaç~o do prazo para oferecimento de impugna-
ç~o, devidamente autorizado, conforme despacho às fls. 36.

Por fim, em tempo hábil, apresentou impugna-
ç~o ao referido Auto, de fls. 38/44, argumentando, em resu-
mo, o que abaixo segue:

1 - que um laudo de análises que n~o corres-
ponda à amostra efetiva da mercadoria objeto da autuaç~o n~o
pode servir de base para que esta seja efetuada, embora de
produto considerado idéntico;

2 que o laudo n. 2.982/91 n~o corresponde
às D.I's n.s 479/92, 14509/92 e 14510/92;

3
Terceiro Conselho
(S~o Paulo);

menciona a seu favor algumas decis~es do
de Contribuintes e do TRF - 3a. Regi~o

• "mudanças
em ato de
s~o; '\Y

4 menciona também uma decis~o do STF sobre
de critérios classificatórios por parte do Fisco"
revis~o, concluindo pela n~o autorizaç~o da revi-
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5 que a exig@ncia da multa cominada pelo
a~t. 4. da Lei 8.218/91 é ilegal, face à aus@ncia de ato ne-
cessá~io à sua fo~maliza~~o;

6 - que o mate~ial em causa co~~esponde a uma
a~gila coloidal (bentonita) modificada po~ base o~ganica
(alquil-amOnio), de fo~ma a inse~i~ na est~utu~a supe~ficial
da maté~ia básica átomos de val@ncia dife~ente, que pe~mite
ao p~oduto alte~a~ sua atividade de pe~muta~~o iOnica;

7 menciona o conceito de maté~ia mine~al
ext~aido das No~mas Explicativas do Sistema Ha~monizado
(NESH), desc~ito às fls. 742 daquelas;

8 que o TIXOGEL EZ 200 encaixa-se pe~feita-
mente na defini~~o sup~a citada da NESH;

9 - que o t~atamento de modifica~ a est~utu~a
supe~ficial do mate~ial básico, com o fim especifico de al-
te~a~ suas p~op~iedades pa~a dete~minadas aplica~bes, co~-
~esponde a uma ativa~~o;

10 - que t~atando-se o p~oduto de uma a~gila
da classe bentonita ativada, o enquad~amento da mesma, sob o
ponto de vista ta~ifá~io, é dete~minado pela natu~eza quimi-
ca de sua est~utu~a, sendo inconsistente a afi~ma~~o de que
é na atividade abso~vente e desco~ante das a~gilas ativadas
que ~eside a ca~acte~istica essencial das mesmas;

11 - que o p~oduto impo~tado, sob o angulo ta-
~ifá~io, co~~esponde à BENTONITA ATIVADA, com gua~ida mais
especifica na posi~~o 3802, e n~o 3823;

12 - que a pe~a fiscal n~o t~az à cola~~o ele-
mentos o~iundos de labo~ fiscal, de tipifica~~o dos fatos ao
di~eito, posto apenas ~efe~i~-se a um laudo do LABANA, sem
se da~ ao t~abalho de justifica~ a mudan~a de base do lan~a-
mento o~iginal, ca~acte~izando ce~ceamento de defesa, pois a
autuada n~o pode sabe~ exatamente o que o Fisco entende a
~espeito do assunto ventilado, sob angulo ta~ifá~io (já que
a posi~~o do LABANA é cientifica);

13 que a indica~~o de pena de multa sem ex-
plicita~ a ~az~o to~na i~~ito e nulo o Auto de Inf~a~~o, ca-
~acte~izando, mais uma vez, ce~ceamento de defesa;

14 - ~eque~, afinal, a insubsist@ncia do Auto
de Inf~a~~o.

Ap~eciando a contesta~~o, o auto~ do feito
sustenta que (fls. 47/50):~
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1 - que do ponto de vista juridico da ques-
t~o, n~o se poderá desconsiderar as decisÔes que o Poder Ju-
diciário e o Terceiro Conselho de Contribuintes vem tomando
a respeito de litigios fiscais desta natureza, sob argumento
de que a análise laboratorial do produto importado tem sig-
nifica~~o restrita, referindo-se apenas à amostra recebida
pelo LABANA;

2 - que, mantido esse entendimento, seria ne-
cessário a coleta de amostras de todos os produtos quimicos
que aqui aportassem, o que geraria reclamos por parte dos
importadores;

3 - que vários processos derivados de autua-
~~o do mesmo produto estar~o sendo submetidos a julgamentos,
processo estes baseados em vários laudos do LABANA emitidos
a respeito dessa mercadoria, os quais reafirmam em sua con-
clus~o ser o produto importado sempre o mesmo, confirmando
sempre a irregularidade das importa~Ôes realizadas, justifi-
cando por si só a desclassifica~~o tarifárias apontada;

4 - que a aplica~~b da penalidade do art. 4.
da Lei 8.218/91 é perfeitamente legal, pois ocorreu o ato
necessário à sua formula~~o, que é o Auto de Infra~~o;

5 que o laudo n. 0101/92 é taxativo ao
afirmar que o produto em apre~o é um argila tratada com com-
postos org~nicos (tetraalquilamOnio), com composi~~o e pro-
priedade diferentes das argilas naturalmente ativadas por
processo térmico e/ou quimico, apresen~ando como principal
propriedade um caráter hidrofóbico, diferente das argilas
naturalmente ativadas;

6 - que n~o é verdade que uma matéria modifi-
cada em sua estrutura superficial possa ser considerada ati-
vada, ocorrendo no presente caso uma troca de cátions inor-
g~nicos por cátions org~nicos, resultando uma modifica~~o na
estrutura da argila natural num complexo org~nico argiloso;

7 - que o TIXOGEL n~o é um produto resultante
da rea~~o entre bases org~nicas e argila coloidal, de modo a
torná-lo apto a determinados usos próprios das argilas natu-
ralmente ativadas, como mencionado no laudo de análises;

8 que a argila pode ser ativada naturalmen-
te por meio de um agente alcalino ou um ácido, quando se
pretende dar-lhe um uso especifico normal das argilas ativa-
das (tais como emulsificantes, agentes de suspens~o, etc.),
ao passo que a modifica~~o consiste na troca de cátions
inorg~nicos por org~nicos na estrutura da argila natural (no
caso através de alquilamOnio); quando se pretende que o pro-
duto final apresente propriedades distintas (no caso, hidro-
fobia);
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9 - que, no tocante á atividade abso~vente e
desco~ante das a~gilas ativadas, o laudo já mencionado é
cla~o ao faze~ a distin~~o ent~e as p~op~iedades hid~of6bi-
cas do TIXOGEL EZ 200 e o pode~ adso~tivo das a~gilas ativa-
das natu~almente;

10 p~op~e, po~ fim, a manuten~~o pa~cial do
Auto de Infra~~o, ~elativa ao c~édito de 19.204,88 UFIRs,
~efe~ente á D.I. n. 479/92, vinculada ao laudoi n. 0101/92";

Os a~gumentos de defesa da emp~esa fo~am en-
f~entados na pe~a decis6~ia confo~me a segui~ t~ansc~ito:

"Em que pesem as decis~es apontadas em sua
defesa, p~ofe~idas tanto pelo Pode~ Judiciá~io quanto pelo
Te~cei~o Conselho de Cont~ibuintes, entendo que a quest~o
ainda compo~ta ma~gem pa~a discuss~o.

Atividade de ~evis~o aduanei~a é um ato p~e-
visto na legisla~~o em vigo~. Assim sendo, desde que n~o te-
nha sido ainda ult~apassado o p~azo fatal de cinco anos,
p~evisto no a~t. 173 do C6digo T~ibutá~io Nacional (CTN),
tem o agente fiscal o deve~ de oficio (sob pena de comete~
uma falta funcional) de p~opo~ a cob~an~a do c~édito t~ibu-
tá~io ~efe~ente a toda e qualque~ i~~egula~idade constatada
em ~evis~o de D.I's.

O Imposto de Impo~ta~~o é um exemplo de t~i-
buto que se enquad~a na modalidade de lan~amento po~ homolo-
ga~~o, desc~ito no a~t. 150 do CTN, onde cabe ao contribuin-
te ~ealiza~ as ope~a~~es de identifica~ e quantifica~ a
ob~iga~~o t~ibutá~ia (p~opondo inclusive a classifica~~o
fiscal do p~oduto), sendo os t~ibutos ~ecolhidos pelo sujei-
to passivo antes de qualque~ p~ocedimento da ~epa~ti~~o fis-
cal.

T~atando-se as me~cado~ias impo~tadas de p~o-
dutos quimicos, como é o p~esente caso, e levando-se também
em conside~a~~o que o co~~eto posicionamento ta~ifá~io de um
p~oduto quimico ou de uma p~epa~a~~o quimica, depende~á da
análise de dive~sos fato~es de ca~áte~ técnico, comp~eende-
se imediatamente que a completa aceita~~o (e po~ consequên-
cia homologa~~o) total po~ pa~te do Fisco, de uma impo~ta~~o
so o ~ngulo ta~ifá~io, s6 pode~á acontece~ ap6s a consulta a
um laudo de análises de me~cado~ia impo~tada.

Confo~me bem destaca o auto~ do feito em suas
conside~a~~es, ás fls. 48, é imp~aticável a coleta e análise
de amost~as de todas as pa~tidas de p~odutos quimicos impo~-
tados at~avés deste po~to, devido ao seu g~ande volume, face
á absoluta falta de condi~~es labo~ato~iais pa~a executa~
esta ta~efa, o que fatalmente aca~~eta~ia t~ansto~nos ao im-
po~tado~es (custos, mo~osidade, etc.).

O TIXOGEL EZ 200, cuja classifica~~o aqui se
discute, t~ata-se de uma p~epa~a~~o quimica, f~uto de um
p~ocesso indust~ial ~ealizado dent~o de condi~~es técnicas
dete~minadas, com nome come~cial devidamente ~egist~ado em
catálogos técnicos e consumido como maté~ia-p~ima em out~o

~
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p~ocesso indust~ial com condi~~es técnicas também dete~mina-
das. Há que se aceita~, po~tanto, que o TIXOGEL impo~tado
hoje n~o vá ap~esenta~ disc~ep~ncias fisico-quimicas do TI-
XOGEL impo~tado em out~a época p~óxima passada. Caso isso
n~o fosse ve~dade, a sua aplica~~o pelos impo~tado~es se~ia
ext~emamente dificil, pois se~ia necessá~ia a ~ealiza~~o de
consultas p~évias a ~espeito do p~oduto antes de cada com-
p~a, a segui~ adequando o seu p~ocesso indust~ial pa~a sua
utiliza~~o a cada impo~ta~~o efetuada.

Deste modo, a coleta pe~iódica de amost~as
pa~a análise efetuada pelo LABANA atende as necessidades da
fiscaliza~~o, fo~necendo subsidias técnicos pa~a o co~~eto
enquad~amento ta~ifá~io de p~odutos ou p~epa~a~~es quimicas
impo~tadas, sem causa~ t~ansto~nos aos impo~tado~es, já que
confo~me o entendimento acima exposto, n~o pode have~ dive~-
g@ncia nas ca~acte~isticas fisico-quimicas ent~e duas amos-
t~as de p~odutos quimicos come~cialmente id@nticos (vide
laudos n. 2.982/91 e 3.411/91 anexos), o que em tese dispen-
sa a necessidade da coleta de amost~as pa~a cada pa~tida im-
po~tada.

Imagine-se, como exemplo, um p~ocesso de con-
sulta sob~e classifica~~o fiscal de me~cado~ias, p~ocedimen-
to p~evisto no Dec~eto-lei n. 2.227/85. Seguindo-se a linha
de ~aciocinio p~oposta pela autuada, onde pa~a cada impo~ta-
~~o se~ia necessá~io um laudo de análises, se~ia também ne-
cessá~io que a cada pa~tida impo~tada de um p~oduto com
classifica~~o duvidosa se fizesse um p~ocesso de consulta
dife~ente, mantendo-se a pend@ncia a cada caso a espe~a de
uma solu~~o que fatalmente se~á a mesma, o que se~ia um ab-
su~do.

N~o houve po~ pa~te do Fisco mudan~a de c~i-
té~io ju~idico, confo~me induz a autuada, ao menciona~ a Su-
mula 227 do TRF, mas sim um ~eposicionamento da classifica-
~~o fiscal da me~cado~ia dent~o de c~ité~ios técnicos e dos
p~incipios legais das Reg~as de Inte~p~eta~~o do Sistema
Ha~monizado, com o apoio de um laudo de análises.

Convém também menciona~ que a "nota" aposta
pelo labo~ató~io no ve~so o laudo, onde diz que "esta análi-
se tem significa~~o ~est~ita e se ~efe~e somente à amost~a
~ecebida po~ este labo~ató~io", deve-se ao fato de que a
análise se ~efe~e apenas à amost~a colhida po~ amost~ado~
oficial do labo~ató~io, dent~o dos p~incipios técnicos ado-
tados pelo LABANA, na p~esen~a de um ~ep~esentante do impo~-
tado~ e de um agente fiscal.

Do ponto de vista técnico, o laudo de análi-
ses n. 0101/92, de fls. 13, é taxativo ao afi~ma~ que a me~-
cado~ia analisada n~o se t~ata de uma a~gila ou te~~a ativa-
da, posicionável no código ta~ifá~io 3802.90.0104, como que~
a impugnante.

Pa~a fins de entendimento do que sejam a~gi-
las e te~~as ativadas, as Notas Explicaticas do Sistema Ha~-
monizado (HESH), às fls. 744, as conceituam como aquelas
ativadas, consoante a sua utiliza~~o futu~a, po~ meio de um
agente ácido ou alcalino. \r
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o ~esultado de análise do TIXOGEL ~evelou se~
este composto o ~esultado do t~atamento de um a~gila como
sais de amenio (alquilamenio), ~esultando num p~oduto com
ca~acte~isticas hid~ofóbicas, ca~acte~isticas estas comple-
tamente dife~entes daquelas espe~adas pa~a as te~~as ativa-
das, mencionadas pela NESH às fls. 744 e ~ep~oduzidas pelo
auto~ do feito, às fls. 50.

Quanto à alega~~o de ce~ceamento de defesa
ap~esentada pela autuada às fls. 43, há que se conside~a~
que o impo~tado~ também ~ecebeu cópia do ~esultado do laudo
de análises já citado, e também que o pedido de dilata~~o do
p~azo pa~a ap~esentaç~o de impugna~~o baseou-se na necessi-
dade do p~ocu~ado~ do impo~tado~ coligi~ "elementos de natu-
~eza técnica capazes de melho~ ajuda~ no deslinde da ques-
t~o" (fls. 31). Ac~escente-se também, o fato de que a p~ó-
p~ia autuada ~econhece, às fls. 43, a competência da fisca-
liza~~o pa~a fins de classificaç~o ta~ifá~ia, descabendo,
pelo exposto, o p~etenso ce~ceamento de defesa p~oposto pela
pa~te.

Isto posto e,

CONSIDERANDO que o p~ocesso se acha ~evestido
das fo~malidades legais;

CONSIDERANDO que a ~evis~o aduanei~a é ato
p~evisto em lei (a~ts. 455 e 456 do R.A. e DL 2.472/88);

CONSIDERANDO que o di~eito da Fazenda consti-
tui~ c~édito t~ibutá~io extingue-se somente após cinco anos
(a~t. 173 do CTN).

CONSIDERANDO as conclus~es do laudo de análi-
ses n. 0101/92;

CONSIDERANDO que o p~oduto impo~tado e despa-
chado at~avés das D.I's anexas, po~ cópia aos autos é o mes-
mo;

CONSIDERANDO que o t~atamento inicial da a~-
gila e as ca~acte~isticas finais do p~oduto est~o em desa-
co~do com as dete~mina~~es p~opostas pela NESH, ~esultando o
p~oduto num complexo o~gano-a~giloso, quimicamente dife~ente
das te~~as ativadas da posiç~o 3802.90.0104;

CONSIDERANDO que a desclassifica~~o ta~ifá~ia
se deu dent~o de p~incipios de o~dem eminentemente técnica;

CONS~DERANDO a competência final da fiscali-
zaç~o pa~a decidi~ assunto de classifica~~o fiscal;

CONSIDERANDO que é cabivel a aplicaç~o da
multa do a~t. 364, inciso 11 do RIPI, pela falta de ~ecolhi-
mento do imposto que deixou de se~ devidamente lançado;

CONSIDERANDO que a fo~mulaç~o do A.I. to~na
cabivel a aplicaç~o da multa do a~t. 4. da Lei 8.218/91,
sendo concedidos, confo~me consta nos autos, p~azo de 30
dias, poste~io~mente p~o~~ogados po~ mais 15 dias, pa~a
ap~esentaç~o de defesa (a~ts. 15 e 16 do Dec~eto 70.235/72);

CONSIDERANDO que a aplica~~o da multa do a~t.
4., inciso I da Lei 8.218/.91 alcan~a situa~~es que ~esultam
na falta ou insuficiência de ~ecolhimento do imposto.~
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N~o conformada com a decis~o monocrática, o
contribuinte recorre a este Conselho argumentando, em sinte-
se, que:

a) A decis~o atacada traz, agora, o laudo
101/92, que corresponde à amostra do despacho efetuado pela
D.I. 479/92, mas tal laudo n~o se refere às D.I's. n.s
14.509/92 e 14510/92;

b) Além dos dois acórd~os citados na impugna-
~~o, no sentido de que n~o se pode utilizar laudos estranhos
às D.I's. objeto do auto, menciona mais 9 acórd~os da la.
C~mara deste 3. Conselho.

c) O exemplo dos processos de consulta, tra-
pela decis~o recorrida, é imprestável à h:!A3ótese,pois
se trata de uma amostra para cada importaç~o, mas sim,
obrigatoriedade de autua~~o estar acompanhada de laudo
efetivamente corresponda à mercadoria objeto do auto;

d) A decis~o n~o rebateu o argumento de que
n~o foi obedecido o rito do parágrafo 1. do art. 4. da Lei
n. 8.218/91 como elemento pré-processual, havendo, por isso,
cerceamento de defesa;

e) O auto n~o explicita as raz~es classifica-
tórias, limitando-se às cita~~es dos registros das importa-
~~es (código oferecido e o que entende correto, n. da D.I.,
nome produto, cita~~o do laudo), sem os detalhes justifica-
dores da mudan~a (regra classificatória, notas, etc), raz~o
pela qual a autuada entendeu cerceamento de defesa, que a
decis~o refutou simplesmente argumentando que foi dado maior
prazo para impugna~~o;

f) Que a afirma~~o de que n~o é verdade que
uma matéria modificada em sua estrutura superficial possa
ser considerada ativada colide com as Notas Explicativas da
NBM/SH, que dizem que "uma matéria mineral considera-se ati-
vada quando se modifica a sua estrutura superficial para
tratamento,apropriado (térmico, quimico, etc., .... ) de for-
ma a torná-la apta para determinadas realiza~~es, tais como
descoramento, absor~~o de gás ou umidade, catálise, permuta
iOnica e filtra~~o";

g) Que o produto TIXOGEL EZ 200 confirma-se
integralmeryte na defini~~o adotada pelas NESH, isto é, s~o
p~odutos resultantes da rea~~o entre bases org~nicas e argi-
la coloidal, de forma a torná-los aptos a serem utilizados
como agentes de suspens~o gelifica~~o, emulsifica~~o ou es-
pessante para indústria de tintas vernizes, adesivos plásti-
cos, cosmésticos, etc".~
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Termina por requerer a "reforma integral da
Decis~o do Sr. Delegado a Receita Federal em Santos, afas-
tando-se, de plano, as duas D.!'s que n~o est~o vinculadas
aos dois laudos trazidos à cola~~o para, no mérito, quanto à
DI. 00479/92, manter a codifica~~o primitiva da NBM/SH".

E o relatório. \y
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v O T O

No que diz r-espeito à impr-estabilidade dos
par-a ser-vir-em de apoio à autuaç:3:o em r-elaç:3:oàs mer--
despachadas atr-avés das D.I's. n.s 14509/92 e
divir-jo da r-ecor-r-entee da jur-ispr-ud@ncia tr-azida

laudos
cador-ias
14510/92,
à colaç:3:o.

1.1 - A empr-esa vem impor-tando r-egular-mente o
pr-oduto TIXOGEL EZ 200. Todas as vezes em que foi colhida
amostr-a do mater-ial par-a análise, o r-esultado do exame foi o
mesmo: tr-ata-se de ar-gila tr-atada com composto or-g~nico (te-
tr-alquilamOnio). N:3:ovejo por-que, no caso especifico, o mes-
mo pr-oduto (TIXOGEL EZ 200), submetido a despacho atr-avés de
difer-entes D.I's. deva ter- classificaç~es diver-sas. Em mo-
mento algum a empr-esa alega que o pr-oduto (TIXOGEL 200) des-
pachado pelas D.I's. 0145509/92 e 014510/92 é difer-ente do
despachado pela D.I. 00479/92. A identidade dos pr-odutos é a
mesma, e isso a empr-esa n:3:odiscute. Admitir-, nesse caso,
que as classificaç~es possam ser- difer-entes somente por-que a
amostr-a r-etir-ada par-a análise se r-efer-eapenas a uma das
"par-tidas" do pr-oduto impor-tado é dar- pr-ior-idade à ver-dade
for-mal sobr-e a ver-dade mater-ial, pr-incipio que n:3:ose aplica
ao pr-ocesso administr-ativo fiscal.

2 - N:3:opr-osper-a, também, a alegaç:3:o de cer--
ceamento de defesa por-que o auto n:3:oexplicita as r-az~es
classificatór-ias e por-que a decis:3:o n:3:or-ebateu o ar-gumento
de que n:3:ofoi obedecido o r-ito pr-é-pr-ocessual do par-ágr-afo
1. do ar-t. 4. da Lei 8.218/91.

2.1 - As r-az~es classificatór-ias n:3:o
ser- especificadas no auto, pois s:3:o,evidentemente,
caç:3:o das Regr-as Ger-ais de Inter-pr-etaç:3:oda NESH em
da identificaç:3:o da mer-cador-ia.

h:3:oque
a apli-
funç:3:o

•
2.2 - O apelo em r-elaç:3:oao par-ágr-afo 1. do

ar-t. 4. acima mencionado está enfr-entado no 10. "CONSIDE-
RANDO" do Par-ecer--Relatór-io que integr-a a decis:3:o. A pr-opó-
sito, r-essalte-se que o conteúdo daquele par-ágr-afo n:3:oé no
sentido de que a intimaç:3:o par-a pr-estar- esclar-ecimento seja
pr-é-r-equisito à aplicaç:3:o da multa de 100'l.ou 300'l.par-a os
casos de lançamento de oficio, mas sim de que, nos casos em
que, tendo ocor-r-ido a intimaç:3:o par-a esclar-ecimentos, seu
n:3:o atendimento no pr-azo implica agr-avamento da r-efer-ida
multa, que passa a ser- 150'l.ou 300'l..

•
Passando ao mér-ito:
A decis:3:o r-ecor-r-ida lastr-eia-se no laudo

101/92, do LABANA, que afir-ma ser- o pr-oduto um complexo Ar--
gila-AquilamOnio, um derivado or-g~nico ar-tificial de ar-gila,



•
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com composi;~o e p~op~iedades dife~entes das a~gilas natu-
~almente ativadas po~ t~atamentos té~mico e/ou quimico,
ap~esentando, como p~op~iedade p~incipal, um ca~áte~ oleofi-
lico (hid~of6Iico), dife~ente das a~gilas ativadas que t@m o
pode~ abso~tivo como a p~op~iedade mais impo~tante.

O laudo 3411/91 (fls. 52), emitido também a
pa~ti~ de análise do p~oduto TIXOGEL EZ 200, diz que o p~o-
duto n~o é uma a~gila ativada, mas uma a~gila montmo~iloni-
tica s6dica (bentomita) t~atada com sais de amOnio quate~ná-
~io onde, po~ um mecanismo de t~oca iOnica, os ions s6dio
s~o substituidos po~ g~upos o~gânicos, acompanhado pela pe~-
da de suas p~op~iedades hid~of6bicas, confe~indo ao p~oduto
final dispe~sabilidade em liquidos o~gânicos (agente tixo-
t~6pi co) .

Afi~ma a ~eco~~ente que o p~oduto co~~esponde
a uma a~gila coloidal (Bentonita) modificada po~ bases o~gâ-
nicas do tipo alquilamOnio, de fo~ma a inse~i~ na est~utu~a
supe~ficial da maté~ia básica átomos de val@ncia dife~ente,
que pe~mite ao p~oduto dive~sifica~ sua atividade de pe~mu-
ta;~o iOnica, de fo~ma a to~ná-Io apto a se~ utilizado como
agente de suspens~o, gelifica;~o, em emulsifica;~o ou espes-
sante pa~a indúst~ias de tintas, ve~nizes, etc.

As NESH escla~ecem que se conside~a uma maté-
~ia mine~al ativada quando se lhe modifica sua est~utu~a su-
pe~ficial po~ t~atamento ap~op~iado (té~mico, quimico,
etc.), tomando-a apta pa~a dete~minadas utiliza;~es, tais
como, desco~amento, abso~;~o de gás ou de umidade, catálise,
pe~muta iOnica e filt~a~~o. Esses p~odutos podem inclui~-se
em dois g~upos: O p~imei~o g~upo comp~eende os p~odutos cujo
t~atamento dete~mina aumento da supe~ficie especifica. Ad-
qui~em assim p~op~iedade de adso~~~o quimica, de catálise,
de pe~muta iOnica. No 2. g~upo incluem-se p~odutos de supe~-
ficie especifica pouco elevada, os quais n~o possuem capaci-
dade acentuada de adso~;~o e, consequentemente, n~o s~o des-
co~antes. Utilizam-se como agentes filt~antes.

Especificamente sob~e as a~gilas ativadas, as
NESH escla~ecem que as ativadas po~ agente alcalino s~o
emulsificantes, agentes de suspens~o e aglome~antes e que as
ativadas po~ um ácido usam-se sob~etudo pa~a desco~amento de
6leos, go~du~as e ce~as.

Com base no laudo, a decis~o conside~a que o
t~atamento inicial da a~gila e as ca~acte~isticas finais do
p~oduto est~o em desaco~do com dete~mina~~es p~opostas pelas
NESH.

Em que pese a afi~ma~~o do Labo~at6~io de que
o p~oduto é "de constitui;~o quimica n~o definida, um P~odu-
to Dive~so das Indúst~ ias Quimi cas", (Iaudo fIs. 13), aIgu-
mas info~ma~~es contidas no p~ocesso dificultam-me um posi-
cionamento inequivoco sob~e a maté~ia.

Assim, afi~ma o laudo que a p~incipal p~o-
p~iedade do p~oduto é seu ca~áte~ hid~of6bico, enquanto as
a~gilas ativadas t@m como p~op~iedade mais impo~tante seu
pode~ adso~tivo.



Todavia, as NESH em momento algum mencionam
se~ a mais impo~tante ca~acte~istica das a~gilas ativadas
seu pode~ adso~tivo. E, gene~icamente, quanto às maté~ias
mine~ais ativadas, menciona 2 g~upos, o segundo dos quais
inclui p~odutos de ~eduzida capacidade adso~tiva.

A ~eco~~ente diz que o p~oduto é uma a~gila
modificada po~ uma base o~g~nica (alquilamOnio), de fo~ma a
inse~i~ na sua est~utu~a supe~ficial átomos de val@ncia di-
fe~ente que pe~mite dive~sifica~ sua atividade de pe~muta~~o
iOnica, o que, apa~entemente, se adequa à definii~o de mine-
~ais ativados das NESH. Além disso, a finalidade do p~oduto,
segundo a ~eco~~ente (agente de suspens~o, emulsificante,
etc ... ) também está de aco~do com as a~gilas ativadas po~
agente alcalino.

Po~ tudo isso, n~o me conside~o suficiente-
mente escla~ecida pa~a julga~ o litigio e voto pela conve~-
s~o do julgamento em dilig@ncia ao LABANA, po~ inte~médio da
~epa~tii~o de o~igem, pa~a que p~este os seguintes escla~e-
cimentos:

•

•
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1 - Pode-se dize~ que o p~oduto em quest~o é
uma a~gila coloidal que teve sua est~utu-
~a supe~ficial modificada po~ um t~ata-
mento po~ alquilamOnio?

2 - Pode-se dize~ que o alquilamOnio é um
agente alcalino?

3 - O p~oduto de que se t~ata está apto a se~
utilizado como agente emulsificante ou
aglome~ante ou agente de suspens~o?

4 - Em caso de se~ positiva a ~esposta ao
item 3, essa aptid~o foi em funi~o do
t~atamento com o alquilamOnio?

Sala das Sess~es, em 27 de janei~o de 1994.

---=s c1 ~. &G-
SANDRA MARIA FARONI - Relato~a
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